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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2101004/2021

CONCORRÊNCIA N° 004/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma

contínua, de serviços de engenharia na execução de manutenção predial em

prédios e anexos de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Trizidela
do Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2101004/2021, na

modalidade CONCORRÊNCIA n° 004/2021, os documentos de Habilitação da

empresa abaixo mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: CONSTRUTORA PIAUIENSE
EIRELI

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovnlc.imi.gov.hr
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ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
DA EMPRESA CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

ANTONIO ARAGÃO NETO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG rf

1.43.682 SJSP/PI e CPF n° 066.196.143-53, nascido em Teresina - PI em 02.07.1954,

residente e domiciliado na Rua Treze de Maio (Zona Sul), N° 1385, Norte, Bairro:

Vermelha, Cep: 64.018-285, Teresina - PI, Titular Administradora  da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial de
CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI, estabelecida na Avenida Presidente Mediei,

N° 887, Sala 107, Bairro: Parque Piaui, CEP: 65.631-390, Timon MA sob o NIRE

21600093848, , e inscrita no CNPJ/MF sob o n.°l 7.874.796/0001-04 resolvem, assim,

consolidar o contrato social:

1 s A sociedade passa a partir desta data ter o seguinte endereço: Rua Luis Domingues, N1039,
Bairro Mangueira, CEP: 65.630-532, Timon MA

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se  o contrato social, com a seguinte

redação:

Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial CONSTRUTORA

PIAUIENSE EIRELI

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede e domicílio na Rua Luis Domingues, N 1039,
Bairro Mangueira, CEP: 65.630-532, Timon MA

Cláusula Terceira - O capital social será R$ 1.000.000.00 (Um milhão de Reais) dividido

integralizadas, em moeda corrente do País.

Cláusula Quarta - O objeto será:

CNAEde W® 4120-4/00 - Construção de edifícios *

CNAE de W® 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

CNAEde 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CNAE de NS 4221 -9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia
elétrica

CNAE de NS 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto

e construções correlatas, exceto obras de irrigação
CNAEde N^ 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CNAEde W?4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
CNAEde N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista

CNAEde N® 7111-1/00 - Serviços de arquitetura

CNAEde W® 7112-0/00 - Serviços de engenharia

CNAE rfe /V® 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
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CNAE de N® 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionadol*#arqttketeca-Ê-

engenharia 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes
CNAE de W® 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas antenormente

(as obras de contenção) ^ -r- ,
CNAE de W® 4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas

anteriormente (a instalação de sistemas de limpeza por vácuo, o revestimento de

tubulações)

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 21/02/2012 e seu prazo de

duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

- A administração será exercida pelo titular ANTONIO ARAGÃOCláusula Sexta

NETO com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome
atividades estranhas ao interesse social ou assumirempresarial, vedado, no entanto, em

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI;

1.013.1.015,1064, CC/2002)

- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, oCláusula Sétima

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art.

1.065, CC/2002)

Cláusuia Oitava - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o coso. (arts.

1.071 e 1.072, §2°eart. 1.078, CC/2002)

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima- O titular poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Declara O titular, para os devidos fins e efeitos de direito,

que 0 mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modalidade.

Cláusula Décima Segunda- Falecendo ou interditado, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado. y



Página 3 de 4

cpL-TfêM^'^vi3; ^
5djOloO H >PROC,

FL5.
RUB.. 4

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Terceira- O Administrador ANTONIO ARAGÃO NETO declaro, sob

penas da lei, de que não está impedidos de exercer a administração da sociedade, por
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os

as

lei especial, ou em

efeitos dela, o pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso o cargos públicos;
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou o propriedade,
(art. 1.011, § 1^, CC/2002)

ou

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Timon (Ma) para o exercício

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento

em 01 via.

Timon (MA), 10/03/2021

ANTONIO ARAGÃO NETO

e 0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

ANTONIO ARAGAO NETO06619614353

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2021 14:30 SOB N* 20210326930.

PROTOCOLO: 210326930 DE 11/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101680218. CNPJ DA SEDE: 17874796000104.

21600093848. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021.NIRE:

JUCEMA CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

LÍLIAN THERESA RCKRIGÜES MENDCWÇA

SECRETÃRIA-GERAL

WWW.enpresafacil.na.gov.br

se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçào.

A validade deste documento.
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●  /

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÍÕ
17.874.796/0001-04
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
03/04/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

PORTEtítulo do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
PIAUIENSE CONSTRUCOES ME

CÔDIl^ E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIM E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARÍAS

42.1^1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.1l(-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.2^-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.2Íf-7-01 - Constru^o de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrig^ão
42.9^-5-01 - Construção de Instalações esportivas  e recreativas^
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente''
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista

71.11^-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)
71.12^-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19-7^1 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)
77.32-2X)1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMERO
1039

LOGRADOURO
R LUIS D0MIN6UES

MUNICÍPIO
TiMON

UFBAIRRO/DISTRITO
MANGUEIRA

CEP
MA65.630-532

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AARAGAONETO@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(86) 9864-8882

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/04/2013

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL********

(●) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51. de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualqu^
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. ^

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/03/2021 às 19:17:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

17.874.796/0001-04
CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA LUIS DOMINGUES, 1039 - MANGUEIRA - Timon / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 01/05/2021 20:21 1  de 1
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Secretaria da Fazenda

proc.IIÍCU-CxoMj''-M- ^ /

T

ULIMAAUtKAÇAU: 12/03/2021HSC.t!ilAUUAL: 12 406 487-6

KA/AUSUUAL: CONSTRUTORA PIAUIENSE 0RELI

StKASA: Nâo FLS.SIIUAÇAOHSCAL: REGLIAR

MOItVOS hlSCAlS:

SIIUAÇAOCAUASIKAL: AIIVO
PMOin/OCAUASIKAL: -

UAUUSütKAIS

INSC. CtN IKALI^AUOKA:
CH-CNHJ: 17 874 796AK)01-04

SOCIAL: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIREU

toit: 21600093848

iNiCiOUtAiMUAUtS; 04/04/2013

AlfNClA KtUlUNAL: 38 - AGÊNCIA DE T1MON

tiK> ut SUUtUAUt: EIREU

KhQMb Ufc KAG.: SIMPLES NACIONAL

UAIA0UKIG.NI-t: -

COHHtlOtLtIKÚHJCO: AAKAGAONbl0@OUILOOKCOM

irOI^SSOA: JUKlmCA

CAHII AL SOCIAL: 1 000 000,00

Ul-Kh: 48 - UFRBCAXIAS

CAI. UU bSIAUbLtUMtNIU: MATRIZ OU UNiCO

UAIAOt5KIG.tl-l): -

AKtAUIIU^AUA: -

bNUbKtÇO Ut tSI/UJtLtCMbNI O

ctH 65630-532

tNUtKtVU RUA LUIS DOMINCUES

COMHLtMtNiO: -

,^^ONlOUtKtl-tKtNC.; -
ClUAUt: TIMON

ihLtmwt: (86)9925-4719

CtPCAlXAHUSIAL: -

NUMbKU: 1039

UAIKKO: MANGUEIRA

bSIAUO: MA

l-AX -

bNUtKtÇO l-ISCAL

CtP
NUMtKO; 1039

tNUtKtÇO RUA LUIS DOMINGUES

CO«n.tMtNIO:

tUNIU Ut Khl-tKtNC:
UAIKKO: MANGUEIRA

tSIAUU: MA
CUAUt: TIMON

itLtmNt: (86)9925-4719

CtKCAIXAfOSiAL: 00000-000

HAX:

CNAt - AI IVtUAUtS tCONOMCAS

COUGO UbSCMÇAOOKUtM

CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS41204001

OBRAS DE URBANIZACAO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS42138002

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASÍTECIMB^TO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS

42219013

42227014

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS42995015

OUTRAS OBRAS DE ENGBJHARIA CIVIL NAO ESPEaFICADAS ANTERIORMENTE

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENJE

SERVIÇOS DE OPBWÇAO E FORfCCIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PAS5AGBROS - LOCAÇÁO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

42995996

43291997

43991048

49230029

SERVIÇOS DE ARQUITETURA711110010

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200011

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA711970112

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGEIW^RjA
Al 1 imiPi m= MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

711970313

773220114

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FB^ROVIAS421110115

KtmtStNIANttS LtGAIS

IlHUUtKhLAÇAUNUMt/KAZAU smUALCNWCKf-

801 - EMPRESÁRIO

205 ● ADMINISTRADOR

ANTONIO ARAGAO hETO6619614353

ANTONIO ARAGAO NETO6619614353

AÇOtS JUUQAIS

ItttllO]  UAIAKtVOGAÇAO luOCCOWCbSSÃÕUAIA INCLUSÃOMHO

Nao exBteni AçAes Judiciais para assa hscrlçao estadiBl.

Paginai de2
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Sm RETAHIA DA Ka/.KNDA

OtSWGAI OKItUAUt (CKkUtNCIAMtNI o

SMUAÇAOUAIA HMUAIAIMCIOIIK)

AtivoICMS 04/04/2013

Ativo02A»/2013hF-e

INCtN IIVOS / KbQMt S t SPbClAI S

I  SUUAÇAO"UAIA HMI UAIAINICIO

VALET
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PROC, 0.\OVO£lMj 20-^

.. V

Náo existem mcenüvos/Keglmes tspeclals peraesse hscrlçBo

FLS..
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SAO JOSÉ, N“ S/N - CENTRO

CNPJ; 06115307000114

SETOR DE CADASTRO MOBILIÁRIO

CARTAO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL -CIM

CMC: 103790Codigo 130272

Nome

CNPJ: 17874796000104

CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

Endereço da Empresa

RUA LUIS DOMINGUES, N® 1039 Complemento; CEP; 65630532
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8430 ● Obras de urbanização ● ruas, praças  e calçadas
42.21-9431 ● Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7*01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.99-5-01 - Constfu^o de instalações esportivas  e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteríormente
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.99-1-04 ● Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para uso em
obras

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
71.11-1-00 ● Senriços de arquitetura (Dispensada *)
71.1243430 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia (Dispensada *)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia (Dispensada *)
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Cliefe: Divisão de Cs
Mer(r itii

SETOR CADASTRO MOBILIÁRIO

VALIDADE: 1 ANO APARTIR DA DATA DE EMISSÃO DATA DE EMISSÃO: TIMON (MA), 22 mar 2021

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais « Serviços Ltda EPP certfica em 22A53/2021 14:05:20 que o documento de hash (SHA-256)

d3e217a5d13190fcSe571004c617566eOc786721S2ae206016057b97mt>fS2bf foi validado

0xe9ab0lt39bbd909(b75M51f2e3e13ef964t)C58eeWbd3B4ltiieeS0d9d272b73epodesefvenfiC8doemhttps://www,dautin.com/FiieCI>o<*(NID: 18668)

22A53/2021 13:01:31 atravô* da transação Wockchainem
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FLS.
RUB

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIREÜ
CNPJ: 17.874.796/0001-04

direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deRessalvado o
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n** 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n“ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:49:47 do dia 18/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2021.*'
Código de controle da certidão: CD25.55AA.2714.C4F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ü
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 11/02/2021 09:52:28N® Certidão: 057799/21

CPF/CNPJ: 17874796000104Inscrição Estadual: 124064876

Razão Social: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

RUA LUIS DOMINGUES, 1039 CEP: 65630532

Município: TIMON(86)99254719

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

C

Data Impressão: 20/03/2021 22:45:41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

06/03/2021 07:15:10Data daN° Certidão: 015314/21

CPF/CNPJ: 17874796000104Inscrição Estadual: 124064876

Razão Social: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

RUA LUIS DOMINGUES, 1039 CEP: 65630532

Município: TIMON

Endereço:

telefone: (86)99254719 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

d

Data Impressão: 20/03/2021 22:47:32
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMON

CNPJ; 06.115.307/0001-14

i. \
y.

,íí

V» tC

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E OA DlVlDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Código de Cadastro

095545
Contribuime

CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

Logradouro

RUA LUIS DOMINGUES

CPFA^NPJ

17.874.796/0001-04

ComplementoNúmero

1039
CEPBairro

6563053MANGUEIRA
Cidade

TIMON

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO,
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para trar)sferência de imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013.

Emitida às 15:45:10 do dia 18/04/2021
%

Válida até 17/07/2021

Código de Controle da Certidâo/Número 997C97469820E92C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/

d
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SOClahCONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

Endereço:

17.874.796/0001-04

RUA LUIS DOMINGUES 1039 / MANGUEIRA / TIMON / MA /65630-532

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade:23/04/2021 a 22/05/2021

Certificação Número: 2021042301493086100886

Informação obtida em 29/04/2021 06:43:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Ü
1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.874.796/0001-04

Certidão n°: 12887673/2021

Expedição: 18/04/2021, às 15:51:51
Validade: 14/10/2021

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.874.796/0001-04, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público ^Oy
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

\

c
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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C RE A-MlCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

i021
Emissão: 18/04/2021
Validade: 31/03/2022

Chave: 2dBcA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

 Interessado(a)
Profissional: ANTONiO ARAGÃO NETO

Registro: 2001575599
CPF: 066.196.143-53

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL
Data Inicial: 17/12/2007
Data Final: Indefinido
Número do Visto: 10079

Titulo(8)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES 218/73 - ART07(AT.01 A 18)
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO
Data de Formação: 01/09/1980

 Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas   —
● A felsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elemerrtos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

 UKima Anuidade Paga
Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsabilidades Técnicas
Empresa: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI
Registro: 0000013029
CNPJ: 17.874.796/0001-04
Data início: 22/10/2015
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://cfea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 2dBcA
impresso em: 18/04/2021 às 15:33:38 por adapt, ip: 138.255.246.59
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA lURIDICA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 845263/2021
Emissão: 18/04/2021

Vaiidade: 15/10/2021

Chave: c53zW

CPL-TRIZIDèUDUVALE
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CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PROC,
íü

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Temos da Lei S.194?èéi. confonna.os. dados-impreasos— ^
nesta certidão, CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico<s) estão quites
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição{ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

com suas

 Intereasadoja)
Empresa: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI
CNPJ: 17.874.796/0001-04

Registro: 0000013029
Categoria: Matriz
Capital Social: RS 1.000.000,00
Data do Capital: 10/03/2021'
Faixa: 4
Atividades CNAE: *7

Objetivo Social: CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E
CALÇAoIaS- construção de barragens E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICAi-^CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGIÍÃ, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO^^OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTWÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; SERVIÇÓSDE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE ^
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODEStA;
ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; ALUGUEL
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
NÃO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE (AS OBRAS DE CONTENÇÃO); OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NAO'
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO. O REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES)
Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA LUIS DOMINGUES, 1039, MANGUEIRA, TIMON, MA, 65630532

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inidal: 22/10/2015
Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000013029EMMA

 Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Informações / Notas    —
- A capacidade técnlco-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Última Anuidade Paga
Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsáveis Técnicos
Profissional: ANTONIO ARAGÃO NETO

Registro: 2001575599
CPF: 066,196.143-53
Data Inicio: 22/10/2015
Data Fim: indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES 218/73-ART 07(AT,01 A 18)
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

CL

 Sócios
Sócio: ANTONIO ARAGÃO NETO
CPF: 066.196.143-53

Função: PROPRIETÃRIO
c

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: c53zW f
Impresso em: 16AJ4/2021 às 15:31:33 por adapt ip: 138.255.246.59  ■*
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ÍTADOCAT COM REGISTR(CREA-M/^BCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

822775/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.026, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ANTONIO ARAGAO NETO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: ANTONIO ARAGAO NETO

Registro: 10079RJ

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 2001675699

Baixada em: 21/11/2019Registrada em: 17/09/2019Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20190285449

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIREU

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 03.673.346/0001-22

N®: 02
Contratante: BAS Incorporadora & Construção Civil  e Comércio LTDA

Endereço do contratante: RUA Manoel Francisco

Complemento:
Cidade: SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

Contrato: 008/2019

Valor do confrato: RS 721.000,00

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/servíço: RUA Manoel Francisco

Complemento:
Cidade; SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

Coordenadas Geográficas: -62.525800. -42.860400

Data de início: 30/05/2019

Finalidade; Comercial

Proprietário: BAS Incorporadora & Construção Civil e Comércio LTDA

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO
420.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 57 - REFORMA
330.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0509 - PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDOS 53 - EXECUCAO 5740.00
metro quadrado;

 Observações

Constivçáo de 01(um) restaurante de 420 , reformas de 330 m® e pavimentação em paralelepipedo de 5740 .

Baloo: Centro

UF: MA CEP; 65650000

Celebrado em: 30/05/2019

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

N®: 13
Bairro: Centro

UF; MA CEP; 65650000

Conclusão efetiva: 30/10/2019

CPF/CNPJ: 03.573.345/0001-22

Informações Compismentares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 822775/2019
23/12/2019,08:49

c76bA

Fica(m) Exctuldo(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s} profisslonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: c75bA

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes, é de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocona qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. c

■CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luls/MA

Tel: + 55 (98) 210&6300 Fax: + 55(98) 2108-8300 E-mall: faleconoscoQcreama.org.br
Impresso em; 23/12/2019, ás 11:10.
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ScWIlÊcOMERCIO LTDA CNPJ 03.573.345/0001-22 RUA
SAO FRANCISCO DO MARANHAO FONES 086.3292-8029 /

B.A.S. INCORPORADORA & CONSTRUÇ-
MANOEL FRANCISCO N" 02 CEP.66650-000
098.9153-2016
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

BAS INCORPORADORA & CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO LTDA
inscrito no CNPJ 03 573 345 / 0001-22, coro endereço na rua Manoel Francisco n

centro -São Francisco do Maranhão - MA, representada Por ^

representante legal .BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA in^rito no CPF:
705.631.283-72, abaixo subscrito, no uso da competência que lhe foi atabmd

regimentataente, doravante denominado abreviad^e^nte _^de^ CONT^T^TE^
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os DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA  ^
Av. Prpsidente Médtci n” 887- sala 107 -Paraue Ptam -

Atestamos para
EIRELI. com sede na
Tinmn.MA . CNPJ: 17 874 796/0001-04. COM SEU RESPONSAVELTÉCNICO ENG. CIVIL
ANTONIOARAGÀO NETO COM CREAN- RG N« 2001575599. PR^OTOU C3S DE

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM RESTAURANTE com 420m  , REFORMA
de 330m= e 5740m^ de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, na rua Manoel
Francisco n° 13 , na cidade de São Francisco do Maranhão -MA.

ART MA20190285449 PERÍODO DE EXECUÇÃO : 30/05/2019 a 30 / 10/ 2019

« 'õj 2 ;●=
X3 ü ro £LU 01 S 9)

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CILVIL.

EXECUÇÃO

CONSTRUÇÃO DE UM RESTAURANTE DE 420m^ : fundações  . vi^s e pilares de
concreto armado - i03m’; impermeabilização no piso com manta alummada - 390m ; p^es
de alvenaria tijolo 6 furos - 660m’; chapisco em paredes - 8l0m^; reboco em paredes -81 to .
foro de pvc - 380m* ; piso revestimento cerâmico  e tátil - 570m* ; pintura mtema e externa
com emassamento - 960m" ; colocação de portas e janelas ; colocação grade de ferro 96m^ ,
teto de estrutura de madeira e metálica - 575m^ ; telhado de telha termo -^^Om .
instalações elétrica c hidro -sanitária : instalações clctncas com colocação de tomad^.
disjuntores , sistema de iluminação e luminárias  ; instal^cs hidro-samtána ; colocação de pias
, vasos sanitários , chuveiros .torneiras e tubulações de água .

REFORMA DE 330m* : retelhamento com telha cerâmica 350m* ; impermeabilização na laje
de forro com manta aluminada -310m* ; chapisco em paredes -46to^ ; reboco em
460m^ colocação de grade de ferro - 78m^ ; demolição e colocação de
cerâmica esmaltada - 310m^ ; pintura interna e externa com ®
gesso -310m* ; revisão nas instalações elétrica e hidro-samtana ; colocação de lummanas ,
construção de uma fossa séptica com sumidouro medindo 10 x 2 x 24ni. .

Karlnj qub i4/pe$ da
Engenheira Civil /

CREA-SP 2610614S8-0

construção civil E comercio LTDA CNPJ. 03.573.346/0001^
SAO FRANCISCO DO MARANHAO FONES 086.3292-8029 /

BA.S. INCORPORADORA &
MANOEL FRANCISCO N* 02 CEP.66660-000
098.9163-2016

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, Sfio Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco®creama.org.br
Impresso em; 23/12C019, às 11;10
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CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO : execuçâo de
5740m2 de pavimentação em paralelepípedo com rejuntamento de brita e
emulsão asfáltlca ; espalhamento ,regularização e compactação do solo -
5740m*; meio-fio de concreto -3100m .
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Atestamos que tal serviço foi executado satisfatoriamente. nAo existindo em nossos
REGISTROS. ATÉ APRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE
COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

SAo Francisco do maranhão -ma. 20 de novembro 2019
(fí a> E(D
is 05 -{Q U
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CNPJ 03 573 345/0001-22

COMÉRCIO LTDA >o:AS p 05

o CO ~

« õ) g :●=w  2 E
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0)
■oBartolomeu Alves de Sousa

CPF 705 631283-72

MM mrquu Alpes aa ^ 1
Eiigenheifa Civii
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B.AS. INCORPORADORA & CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO LTDA CNPJ. 03.573.34S/0001-22 RUA
MANOEL FRANCISCO N° 02 CEP.65650-000 SÃO FRANCISCO DO MARANHAO FONES 086.3292-6029 I
098.9153-2016

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 cie Julho,n* 214. Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 23/12/2019, ãs 11:10.
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132493

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Protocolo; PRO-01004612/2018

Certidão:

Data Emissão: 07/08/18 16:Certidão;

Certificamos que o Profissional abaixo indicado, registrou neste Conselho Regional, em cumprimento às
disposições da Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977, a{s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ART(s), constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão
da(s) obra(s) e/ou serviço(s) relacionado(s), conforme descrição(ões) abaixo.

132493

ANTONIO ARAGÃO NETO

Registro Nacional; 2001575599XXXX
06619614353

Engenheiro Civil

Atribuição: res 218/73 - art o7(at.oi a i8)

Nome:

CPF:

Títulos:

Anotações de Responsabilidades Técnicas ■ ARTs
ART:

Registrada em:

Baixada em;

Endereço da Obra:

Proprietário:

Empresa:

Contratante:

00020015755995018017

18/09/15 00:00

07/08/18 00:00

Praça Moisés Balduino s/n - Centro RIO GRANDE DO PIAUÍ-PI 64835-000 ()

Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piaui

CONSTRUTORA CRESCER LTDA

Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piaui

Descrição:
Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município de Rio Grande do Piaui -PI

Atividades

Nível de Atuação;
Atividade Técnica:

Obra/Serviço:
Quantidade:

ATUACAO

EXECUCAO

SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFlCACOES

Unidade:

E nada mais lendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT,
ficando averbadas do conteúdo da declaração ou atestado, quanto houver, utilizado como documento hábil
para comprovação de execução do serviço, que passa a integrar o corpo desta certidão, somente as
atividades desenvolvidas condizentes com as atribuições do profissional detentor do Acervo Técnico.

CONTRATO1.0000

4
Cflrios tefMorTeÕíiVeii ̂

Matricula:_O0E>l ,
Assistente Administrativo
Por delegação da Presidenoa

Portaria N?86/20.●>

Euiáiia Soi ^ria fiosa Siiva
Gerência da Divisão de ART

Portaria NS 026/2018

Praça Demoslenes Avelino. 1767 - Cerlro - Teresina/PI ● 64.000*100
Tolpfnne- rfifi\Pin7-Q9Q7

v3.0 ● DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços l-tda EPP certifica em 04/04/2021 10:28:20 que o documento de tiash (SHA*256)
266e0eebaa936b1e4d99be911d9ad866759085c8da2a3be34cSb49d91cc4S922  foi validado em 04/04/2021 10:24:22 através da transação blockchain
Ox5f700a1dM4307259eS120d3371fe9fdOS732ed9c23c016f46e824a92023a800 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 19317)
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N° 1342

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Civil

ANTONIO ARAGÃO NETO, registro nacional n° 2001575599XXXX, tendo como atribuições o Artigo

7° da Resolução 218/73, DO CONFEA, registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços: ART N° 00020015755995014817 registrada em

20.03.2014 Execução dos serviços de ampliação e reforma do Mercado Público Municipal,

localizado na Avenida Presidente Médici, 142-centro, na cidade de São João da Serra/PI, constando

dos seguintes serviços executados; Demolição de cobertura com telhas cerâmicas - 426,90 m2;

Cobertura com telha cerâmica - 542,80 m2; Volume de concreto - 9,85m3; Área de construção -

584,96 m2; Pavimentação (piso cerâmico) - 542,80 m2; Pintura - 458,14 m2; Valor do

Orçamento:R$ 249.625,40 (Duzentos e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e

quarenta centavos), sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa CONSTRIJTC

CRESCER LTDA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA. ART

00020015755995014017 registrada em 04.02.2014 - Execução dos serviços de ampliação e

refbírha de uma üuidad‘=í Básica dc S?''’dc UbS, na localidade Lagoa, zona rural de São João da

Serra/PI, constando dos seguintes serviços executados: Demolição - 92,30 m3; Volume de concreto

- 4,28 m3; Área de construção - 184,96 m2; Pavimentação (piso cerâmico) - 205,00 m2; Cobertura

(retelhamento) - 205,00m2; Pintura - 505,00 m2; Valor do Orçamento; R$ 104.737,50 (Cento e

quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), sendo contratada pelos serviços

profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA, de propriedade da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA. ART N° 00020015755995013917 registrada em 04.02.2014

- Execução dos serviços de implantação de estrada vicinal, trecho: Sede ao Povoado Barreiras,

com extensão de 17,24Km, na cidade de São João da Serra/PI, constando dos seguintes serviços

executados: Extensão do trecho recuperado - 5.558,OOm; Extensão do trecho implantado -

11.682,00m; Volume de corte primeira categoria - 8.553,09 m3; Volume de corte segunda categoria

- 8.652,62 m3; Volume do aterro - 15.316,61 m3; Valor do Contrato:R$ 962.372,91 (Novecentos e

sessenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos), sendo contratada

pelos serviços profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA, de propriedad^^^

OA
I \/-\

l>4

.. ‘1-

A.

1
Praça Demóstenes Avelino, 1767-Centro Teresina-PI CEP: 64000-120 Fone: 86 — 2107-9292,Jj^^^^-^21^7-9253 ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA. E, como nada mais foi solicitado referente a

registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente,

eu, Reginaldo Rufino Leal, Engenheiro Civil, 1*^ Vice-Presidente  do CREA-Pl, autorizei a expedição

da presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do serviço e por mim. x.x.x.x.x.x.x.x

VISTO; Teresina (PI), 08 de maio de 2014.

Eng.° Civil Reginaldo Rufino Leal
1° Vice-Presidente do CREA-Pl

Euiália S
Gerente da Õivisão de A.R.T

\e Sena Rosa

o

Praça Demóstenes Avelino, 1767 - Centro Teresina-PI CEP: 64000-120 Fone; 86-2107-9292 Fax:86 - 2107-9253

v3.0 ● DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 04/04/2021 09:57:03 que o documento de liasn (SHA-256)
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N“ 2081

Certificamos para fins de comprovação de acervo técnico que o Engenheiro Civii

ANTONlO ARAGÃO NETO, registro nacional n® 2001575599xxxx. lendo como atribuições o Artigo

7° da Resolução 218/73. do CONFEA, registrou neste coríselho sob forma de ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica) os seguintes serviços: ART N® 00020015755995014717 registrada em

25.03.2014 — execução dos serviços de pavimentação Asfáttica em AAUF (Areia Asfàttica Usinada a

Frio, no município de Sâo João da Serra/PI. de acordo com o Contrato n“ 017/2014, valor

contratual:R$ 296.357,28 (duzentos e noventa e oito mil. trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e

oito centavos), constando dos seguintes quantitativos executados; pavimentação asfáltica em AAUF

(areia asfáltica usinada a frio) - 240.00m3; pavimentação asfáltica em AAUQ (areia asfáltica usinada

a quente) - 480.00m3; pavimentação em CBUQ (concreto betuminoso a quente) - 650.00m3; TSD

(tratamento superficial duplo) — 60.000,00m2; imprimaçào — 52.000,00m2, pintura de ligação —

22.000,00 m2; reciclagem de base — 480,00 m3; sendo contratada pelos serviços profissionais a

CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de propriedade do INSTITUTO DEempresa

DESENVOLVIMENTO DO PlAUl - IDEPl. ART N® 00020015755995017117 registrada em

- execução dos serviços de reforma da COLÔNIA AGRiCOLA MAJOR CÊSAR11.06.2015

OLIVEIRA, de acordo com o Contrato n“ 018/2014. valor contratual;R5 369.275,23 (trezentos e

sessenta e nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos), constando dos

serviços executados: BLOCO DA GUARDA EXTERNA, ALOJAMENTO E BANHEIRO DOS

POLICIAIS MILITARES: retelhamento. incluindo milheiro de telha m’ 359, impermeabilização com

manta atuminada na laje de forro m= 261, pintura üpo concretina em 16 camas m“ 53.4. revisão da

instalação elétrica und 1, revisão da instalação hidro-sanitária  und 1. pintura de esquadrias m* 85,

chapisco de paredes m* 26.reboco de paredes m“ 26, chapisco de forro m* 96, reboco de forro m*

96. grade de ferro de 1,5m x 1.90m m2 57. porta de ferro de 0,90m x 2.20m und 1 aquisição e

colocação de vaso sanitário com caixa acoplada und 4, aquisição e colocação de chuveiro completo

und 4, porta de madeira completa und 5. bancada de granito de 2.20m x 0,60m com Irès cobas ovais

de louca, completa und 1. demolição de revestimento cerâmico m* 22,4. colocação de cerâmica

esmaltada 46x46 m* 22,4. demolição de reboco de laje 359, pintura interna com emassamenio

-1 CEP;«000-120 FofMK86-2107-9291 fa«:tó-2107-9253

Si\c: w<vw>xrM-pi.oc|.br
^ça DwnoMerm 1767 - Centro Tnesme PI

1-* - ̂
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de paredes e lajes 240, pintura de grade de ferro üpo basculanle (6 basculantes) m» 45. forro de

pvc (fornecimento e instalação) m* 359. BLOCO DA ADMINISTRAÇÃO: retelhamento. incluindo

milheiro de telha 209.5, impermeabilização com manta aluminada na laje de forro m*

62, revisão da Instalação elétrica, incluindo substituição de

305.4

pintura tipo concreiina em 16 camas m’

luminárias e lâmpadas und 1, revisào da inslalaçao hidro-sanitária und 1. pintura de esquadrias m*

123, chapisco de paredes m’85. reboco de paredes m^ 85, chapisco de forro m" 254, reboco de

254, grade de ferro de 1,5m x 1.90m 35. porta de madeira completa und 3, demolição deforro m*

reboco m^ 340. pintura interna com emassamento de paredes e lajes m’ 930, pintura de grade de

ferro tipo bascuíante (6 basculantes) m^ 45. forro de gesso (fornecimento e instalação) m* 200. piso

em brokrel intertravado m* 450 . bate rodas(gelo baiano.concreto  armado fck=10mpa) m’

45; BLOCO DE REFEITÓRIO DE DETENTOS: cobertura em telha ceramica - telha colonial m=
telha colonial m* 195,

7. meio fio

m

195 estrutura de madeira para cobertura em telha ceramica

manta aluminada na laje de forro m’ 240. revisão da instalação elètnca.

,

Impermeabilização com

incluindo colocação de 8 luminárias com lâmpadas und 1, revisào da instalação hidro-sanitàna und 1

pintura de esquadrias m> 110, chapisco de paredes 77,00 m2; reboco de paredes m' 77, chapisco

de forro rrf 168, reboco de forro m’ 168, demolição de reboco m' 245, pintura interna com
retirada de pintura existenle m* 521;emassamento de paredes e lajes, incluindo lixamento para

BLOCO DE ENSINO/ SALA DE AULA LDO PROJETO EDUCANDO PARA A LIBERDADE:

manta aluminada na laje de
retelhamento. incluindo milheiro de telha m^150, impermeabilização com

elétrica, incluindo colocação de 8 luminárias com lâmpadas undforro m* 190, revisão da instalação

1, revisão da instalação hidro-sanitària und 1, pintura de esquadrias m= 90, chapisco de paredes m= -

50, reboco de paredes m= 50, chapisco de forro 130, reboco de forro mM30, demolição de
emassamento de paredes e lajes, incluindo lixamento dasreboco m* 100, pintura interna com

ACESSO ÀS TRIAGENS: construção de alambrado estruturado
esmalte sintético m 320.

paredes m* 470; CORREDOR DE

tubo galvanizado de 100mm. com 3m de altura, incluindo pintura em
de concreto armada a cada 2m. com altura de

com

construção de cerca de arame farpado com estacas

2,50m. e 12 fios de arame m 360. ampliação da rede de Iluminação publica em 06 pontos und 6;

BANHEIRO DOS AGENTESALOJAMENTO EBLOCO DA GUARDA INTERNA,

PENITENCIÁRIOS MASCULINOS; retelhamento, incl. milheiro de telha
190, impermeabilização

12 camas m’4B. revisào da
com mania aluminada na laje de íorro m-105, pintura lipo concretina em

instalação hidro-sanitária und 1, pintura de esquadrias m' 80,
m* 30. reboco de forru

instalação elétrica und 1. revisão da

chapisco de paredes m" 85, reboco de paredes m= 85, chapisco de forro
Fw:86-2107-92S3?292Tefeiin»-PI aP:W0OC-l20 r«w:B6-2:

Site; wv«* tfca pi of|.br . ̂
Pnçj Dtnoítenei Avelna, 1767 - Cenuo
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m* 30. aquisição e colocação de portão dô ferro m* 11. porta de ferro de 0,90m x 2,20m und 1,

aquisição e colocação de vaso sanitário com caixa acoplada und 3. aquisição e colocação de

chuveiro completo und 3, porta de madeira completa und 2, bancada de granito de 2,00m x 0,60m

com trãs cobas ovais de louca, completa 1 demolição de revestimento cerâmico 20. colocação de

cerâmica m* 20, demolição de reboco de laje m^ 115, pintura interna com emassamento de paredes

e lajes m* 180. aquisição e colocação de grade de ferro m* 4.5; BLOCO DA COZINHA: construção

de uma fossa séptica com sumidouro medindo 10 x 2  x 2,5m, incluindo revisão na instalação

hidráulica lund; BLOCO DA GURDA EXTERNA, ALOJAMENTO E BANHEIRO DOS POLICIAIS

MILITARES: impermeabilização com manta alumínada na laje de forro m^ 98, revisão da instalação

elétrica und 3. revisão da instalação hidro-sanilária und 3. chapisco de paredes m* 14. reboco de

paredes m’ 14, chapisco de forro m’ 263, reboco de forro m’ 263. grade de ferro de 1,5m x 1,90m

m2 25. demolição de revestimento cerâmico m* 16, colocação de cerâmica 16. pintura interna

com emassamento de paredes e lajes m“ 308, pintura de grade de ferro tipo bascuiante (6

basculantes) m* 20; BLOCO DA ADMINISTRAÇÃO: retelhamento. incluindo milheiro de telha m^

15,9, revisão da instalação elétrica, incluindo substituição de luminárias e lâmpadas und 2. revisão

da instalação hidro-sanilària und 2, chapisco de forro m* 86. reboco de forro m* 86, grade de ferro

de 1,5m X1,90m m’ 10. pintura interna com emassamento de paredes e lajes m* 930, pintura de

m’ 16; BL. DA GUARDA INTERNA. ALOJAMENTOgrade de ferro tipo bascuiante (6 basculantes)

E BANHEIRO DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS MASCULINOS: impermeabilização com manta

aluminada na laje de forro m* 85, revisão da instalação elétrica und 1. revisão da instalação hidro-

sanitária und 1. chapisco de forro m' 160, reboco de forro m’ 160, porta de ferro de 0.90m x 2,20nn

und 4. demolição de revestimento cerâmico m^ 20, colocação de cerâmica m’ 20. demolição de

reboca de laje m* 76. pintura interna com emassamento de paredes e lajes m* 320, aquisição e

colocação de grade de ferro m* 12.; BLOCO DE REFEITÓRIO DE DETENTOS; retelhamento.

incluindo um milhiero de telha colonial m* 50. impermeabilização  com manta aluminada na laje de

forro m^ 5, chapisco de forro m’ 77. reboco de forro m^ 77, aquisição e colocação de cerca de

arame farpado com estacas de concreto armada a cada 2m. com altura de 2,50m, e 12 fios de

380, sistema de iluminação (com refletores de 450 w) und 34,00; sendo contratada pelos

CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de propriedade da

arame m

serviços profissionais a empresa

SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, ART N® 00020016755995015917 registrada

Execução dos serviços de reforma e recuperação da CASA DE CUSTÓDIA, emem 20.10.2014-

Teresina/PI, de acordo com o Contrato n" 016/2014, Valor Contratual:R$ 321.346.70 (trezentos e

Tef*UíU-PI aP:64000120 Pcr.í:fiC-2107-9292 Pa*:86  - 2107-9253

SHb: www.aCJ pk 0'g !>*■ >
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vinte e um mii, trezentos e quarenta e seis reais  e setenta centavos), constando dos seguintes

detalhamentos a seguir: REFORMA E RECUPERAÇÃO DA PENITENCIÁRIA CASA DE CUSTÓDIA:

demolição do chapim em concreto m* 0.10, alvenaria em tijolo cerâmico de 1/2 vez 100 m2.concreto

armado de pilares com 20mpa m” 45,00. chapisco de paredes m^ 100.00, reboco de paredes m^

100.00. chapim de concreto armado aparente de 30cm x 4cm m 5,60, pintura aallica, sem

emassamento m’ 100,00, escavação em solo de 1* cat. até 2,0m de prof. m^ 8,00, fundação de

pedra argamassada m’ 15,00, bloco de concreto cicióptico m’ 10,00, alvenaria em tijolo maciço com

20cm de esp. m’ 50,00, cinta de concreto armado m^ 5,00, calçada cimentada em torno dos prédios

m* 500,00, regularização de contrapiso m^ 50,00, piso cerâmico pei 5, de 45,0cm x 45cm, cor branca

^ m“ 50,00, pintura acrílica com emassamento n^ 270,00, instalação hidro-sanitária (aquisição e

colocação de materiais), tubo de pvc rígido, soldavel, de 25mm, marron, agua fria m 500,00, tubo

de pvc rigido, soldavel. de 50mm, arron, agua fria m 500,00, tubo de pvc rígido, soldavel, de

lOOmm, branco, rede de esgoto m 400.00, tubo de pvc rigido, soldavel, de 50mm, branco, rede de

esgoto m 400,00, joelho de pvc, de 20mm para água fría (II e Ir) und 178,00, joelho de pvc, de

25mm para água fria (II e tr)und 156,00, té de pvc, 25mm para água fria und 12,00. tubo de cola para

pvc grande und 8,00, saboneteira de louça und 24,00, papeleira de louça und14,00, cabide de louça

und 24,00, caixa de concreto pre*moIdado com diâmetro de 30cm sem fundo12,00 und instalação

elétrica (aquisição e colocação de materiais), eletroduto de pvc rigido tipo ponta o bolsa, de 2*1/2 m

35,00, cabo condutor unípolar, na seção nominal de 35mm’, com tensão de isolamento de 0,60/lkv

com isolamento em pvc/lrc, sendo na seção de 4,00mm’ na cor vermelha m 2.000,00; cabo

condutor unipolar, na seção nominal de 35mm*. com tensão de isolamento de 0.60/1kv com

isolamento em pvc/lrc, sendo na seção de 4,OOmm* na cor preta m 2.000 cabo condutor unipolar,

seção nominal de 35mm*, com tensão de isolamento de 0,60/lkv com isolamento em pvc/trc,

sendo na seção de 4,00mm* na cor azul m 2.000: recuperação de parte do sistema elétrico e

telefônico existente(8ubstituição de 5(cinco) tomadas; 4(qualro) interruptores: revisão do quadro de

distribuição; troca de 1.200m de fios emendados existentes: substituição de 20(vinte) luminárias e

substituição de 40(quarenta) lâmpadas fluorescentes und 1,00, envelopamenlo de eletroduto de

entrada de energia a base de concreto simples und 8,00, grade de ferro de M m* 300,00;

contratada pelos serviços profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de

propriedade da SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. E. como nada mais foi

solicitado referente a registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo

contra o requerente, eu. Euiália Sousa de Sena Rosa. gerente da divisão de ART, por delegação da

Pr»çaOftnò»tcne$Aveitfí©.X767-í>f>!ro Tereiina-Pl aP:«000-120 Fone.86 - 2107-9292 Fai:afi-2107-92S3
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Presidência Portaria n* 06/2015, autorizei a expedição da presente certidão que vai datada e

assinada pelo responsável do serviço e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Teresina (PI). 07 de junho de 2016.VISTO:
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N« 2546

Certificamos para nna de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Ctvil ANTONIO
atribuições o Artigo 7^ da

Conselho sob forma de ART (Anotação de
ARAGÃO NETO, registro nacional n® 2001575599XXXX. tendo como

Resolução 21B/73, DO CONFEA. registrou neste

Responsabilidade Técnica). No âmbito das atribuições do seu responsável técnico, os seguintes serviços.

ART N® OOD20016755995021717 registrada em 05 06.2017 - Execução dos serviços Oe construção de
de Santa Fitomena/PI. Objeto do

uma Praça Pública, na localidade Largo São João, no município

Contrato n® 021/2015. Valor do Contrato:RS 236.665.56 (duzentos e trinta e seis mil. seiscentos e

sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), constando dos seguintes serviços executados:

Escavação para meio- fio e postes - 21 m=; meio-fio para canteiro (5x30cm) - 456m: aterro interno

terra vegetal (lOcm) - 123m’. meio-fio externo (12x30cm) - 521m. piso

m', concreto ciclópico para lastro (e=6cml 9Mpa - 96m’ cerâmica esmaltada para paredes - 85m'; piso

em cerâmica esmaltada 35x35 cm - B5m': desmatamento e limpeza mecanizada de terreno, com

remoção de camada vegetal, resíduos e nivelamento do terreno, com trator = 8020m^: compactação do

soto. com rolo liso de até 2000kg sistema de drenagem e irrigação, drenagem superficial do gramado.

com

inienravado tipo tijolinhc — 3050

colocação de tubos corrugados e perfurados para co'eta e condução de água drenada

0 colchão drenante será compactado por uma camada de bnta. a

colchão drenante

caixas de mspeção e conexões

mesma será adensada e compactada com rolo liso leve de até lOOOkg; transporte de entulho com

caminhão bascuianle 6 m*. rodovia pavimentada . DMT até 8 km = 4l5m’, sendo contratada pelos

CONSTRUTORA CRESCER LTOA. obra/serviço de propriedade doserviços profissionais a empresa

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUl - IDEPI. E. como naoa mais foi solicitado referente a

registfo de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu.

Eulàlta Sousa de Sena Rosa. Gerente da Divisão de ART. por Delegação da Presidência Portaria n”

06/2015. autorizei a expedição da presente certidão que vai datada e assinada peto responsável do

serviço e por mim xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Teresina (PI). 08 de junho de 2017VISTO:
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N® 2379

Certrficamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Civtí

ANTONIO ARAGÃO NETO, registro nacional n® 2001575599XXXX. tendo como atribuições o Artigo

Resolução 218/73. DO CONFEA. registrou neste Conselho sob forma de ART (Anotação de7° da

Responsabilidade Técnica) os seguintes serviços: ART N® 00020015755995013517 registrada em

31 01.2014 — Execução dos serviços de Recuperação de Estrada Vicinal com revestimento primário

ligando o município de Castelo do Piauí a São João da Serra/P!. Trecho: Entronc. PI-115 (Castelo) a

São João da Serra/Pi; Objeto do Contrato n® 094/2013. Valor Contratual.RS 1 406.821.20 tHum

vinte e um reais e vinte centavos)milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil. oitocentos e

constando dos seguintes serviços executados; Extensão do trecho - 53km; Plataíorma de

terraplanagem - tO.OOm: Plataforma de revestimento primário - 6,00m; Espessura da camada de

revestimento primário - 0,20m; Constaição de passagem molhada - 4,00 und; Sondagem a partir do

10/10m; Construção de BSTC 1,00m -4,00 und: Conslruçào de BSTC 1,20m - 3.00 und,km-04

Construção de BSTC 1,50m - 2.00 und; Recuperação de áreas degradadas - 46.231m2:

Escavação, carga e transporte de material de 1® categoria - 9.235,48 m3: Compactação de aterros a

100% do proctor normal - 13.256.00m3; Base de solo estab. Granulometricamenle sem mistura

(E=20cm) - 3 155,00m3; Espalhamento mecanizada com motoniveladora 140 HP material de 1® cat.

- 8.79 hà: Construção de BDTC 1,00m - 2,00 und; Construção BDTC 1.20m - 3,00 und; Construção

de BDTC 1.50m - 2.00 und; sendo contratada pelas serviços profissionais a empresa

CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de propriedade do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO

PlAUi - IDEPI. ART N® 00020015755995013717 registrada em 31 01.2014 - Execução dos serviços

de Recuperação de Estrada Intermunicipal Vicínal com revestimento primário, no município de Nova

Santo Anlonio a Juazeiro do Piaul/PL Objeto do Contrato n° 117/2013, Valor ContraluahRS

1.432.842.13 (Hum milhão, quatrocentas e trinta e dois mil. oitocentos e quarenta e dots reais e Ireze

centavos), constando dos seguintes serviços executados; Extensão do trecho - 49km; Plataforma de

terraplanagem - 9,00m; Pialaforma de revestimento primário - 6,QCm; Espessura da camada de

revestimento primário - 0,20m; Construção de passagem molhada - 2,00 und: Sondagem a partir do

Km-02 - 10/10m; Construção de BSTC l.DOm - 2.00 und, Conslruçào de BSTC 1.20m - 2.00 und.

Praça ü#'i\Auentl n67-C«»tn> TefMina-PI CíP: WOOO-120 Foo#: BQ- 2107-9293 »ai: Bô-2107-9253
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36.231 m2;
Construção de BSTC 1.50m - 1,00 und; Recuperação de áreas degradadas

transporte de material de 1» categoria - 9.535,48 m3: Compactação de aterros a
estab. Granulometricamente sem mislura

Escavação, carga e

100% do proctor normal - I2.l50m3; Base de solo ^

3 105,00m3; Espalhamenio mecanizado com motoniveladora 140 HP material de 1" cat.

1.00 und; Construção BDTC 1,20m - 2,00 und; Construção
{E=20cm) -

- 7.99 hà; Construção de BDTC I.OOm -

2.00 und; sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
de BDTC 1,50m -

CONSTRUTORA CRESCER LTDA, de propriedade do
20 03.2014 - Execução dos serviços

PIAUi - IDEPI. ART N° 00020015755995014617 registrada em

de Recuperação de Estrada Vicinal primário, no município de São Joâo da Serra/PI. Objeto do

“ 016/2014. Valor do ContraloiRS 521 013,41 (quinhentos e vinte e um mil. treze reais e

quarenta e um centavos), constando dos seguintes quantitativos executados: Extensão do trecho -
- 9,00m: Plataforma de revestimento primário - 6.0Qm;

Contrato n

21 km. Plataforma de terraplanagem

Espessura da camada de revestimento prmiário - 0,2Qm; construção de passagem molhada - 2.00
10/lOm, Construção de BSTC I.OOm - 1.00 und; Construção deund; Sondagem a partir do km-05 —

1.00 und; construção de BSTC 1,50m - 1.00 und; Recuperação de áreas degradadas

transporte de material de 1* categoria -

100% do Proctor normal - 5,150.00 m3; Base de solo estab.

BSTC 1.20m-

- 16 231m2; Escavação, carga e
3.535,48 m3;

Compactação de Aterros a
2.105,00m3; Espalhamento mecanizado comGranulometricamente sem mistura (E=20cm) -

moloniveladora 140 HP material de 1* cat. - 2.98ha; Construção de BDTC I.OOm -

1,00 und; Construção de BDTC 1.50m - 2.00 und; sendo contratada

CONSTRUTORA CRESCER LTDA, de propriedade do

1,00 und.

Construção BDTC 1,20m -

pelos serviços profissionais a empresa

DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI ART N* 00020015755995015317

- Execução dos serviços de Roço de Estrada Vicinal no município de

INSTITUTO

registrada em 23.06.2014

Palmeirais/PI, Objeto do Contralo;RS 037/2013, Valor do Conlrato:R$ 129.800,00 (cento e vinte e
Estrada Vicinal. com

nove mil e oitocentos reais), constando de: Execução de 30km de Roço em

roçadeira hidráulica articulada, acoplada a trator agrícola, peloroço manual e mecanizado com

sistema hidráulico 3 pontos, com largura de corte 1.50: Serviços de coleta, transporte e destinaçâo

final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos gerados na zona urbana e rural e demais

de logradouros públicos; sendo contratada pelosserviços afins, incluindo varriçào. capma e roço

serviços profissionais a empresa

PREFEITURA MUNICIPAL

23 06.2014 - Execução dos serviços de Pronto Atendimento, na cidade de Paimeirais/PI Objeto do

CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de propriedade da

DE PALMEIRAIS. ART N® 00020015755995015217 registrada em

.-2107-9M2 Fac 86 - 2107-92S3Pr#çj Dem6íte<iesAvei*io. 1767-Ccnlto lc»«tna-Pl £4000 120 Fone ív
SUr «vww.ctea-pLqrn.br
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Contrato 029/2013. Valor Contratual:RS 146.800.00 (cento e quarenta e seis mit e oitocentos

constando de; Serviços de Pronto Atendimento, coleta de resíduos nâo-perigosos; serviços dereais),

coleta, transporte e deslinaçào final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos gerados

na zona urbana e rurai e demais serviços afins, incluindo varriçâo e capina e roço de logradouros

públicos; sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER
DE PALMEIRAIS. ART N“PREFEITURA MUNICIPALLTDA. de propriedade da

00020015755995019617 registrada em 22.02.2016 - Execução dos serviços de reforma e ampliação

de unidades escolares Chapada. Amadeu Cavalcante  e Petrònio Portela Nunes, no município de

Palmeirais/PI. Objelo do Contrato n' 015/2016. Valor ContratuaI;R$ 117.844.59 {cento e dezessete

mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), constando dos seguintes

quantitativos executados; Piso industrial de alta resistência de concreto armado com tela dupla
acabamento superficial.

(concreto; lançamento, espalhamento, adensamento, nivelamento,

planicidade. juntas, armadura, piso concreto polido) - 660.00m2; Volume de concreto armado

18.00m3: Pintura - 610.00m2; Forro de gesso 570,00m2; Reboco em paredes - 250.00m2;

560,00m2: sendo contratada peios sen/içosChapisco em paredes — 230.00m2; Forro de PVC

profissionais a empresa

MUNICIPAL

Execução dos serviços de reforma e ampliação das Unidades Escolares Alencarliense, Santa Cruz e

Fundação Lauro Ribeiro, no município de Palmeirais)PI, Objeto do Contrato n** 016/2016. Valor

Contratual.RS 121.293,17 (cento e vinte e um mil. duzentos e noventa e três reais e dezessete

centavos), constando dos seguintes serviços executados; Piso industrial de alta resistência graniiite

- 690.00m2; Volume de concreto armado - 11.00m3; Pintura - 510.00m2; Forro de gesso -

470.00m2; Reboco em paredes - 250,0Qm2; Chapisco em paredes - 210,00m2; Forro de PVC -

5e0.00m2; sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER

CONSTRUTORA CRESCER LTDA, de propriedade da PREFEITURA

DE PALMEIRAIS. ART N® '00020015755995019417 registrada em 22 02.2016 -

J

DE PALMEIRAIS. ART N«propriedade da PREFEITURA MUNICIPALLTDA

00020016755995019917 registrada em 26.02.2016 - Execução dos serviços de reforma da unidade

escolar Angélica Ribeiro Borges, no município de Paimeirais/PI. Objeto do Contrato n® 012/2016.

Vaior do Contrato;RS 196.401.56 (Cento e noventa  e seis mil. quatrocentos e um reais e cinquenta e

de

seis centavos), constando dos seguintes serviços executados Piso industrial de alta resistência

290,0Dm2; Volume de concreto armado - 14.00 m3: Pintura -410.00m2; Forro de gesso - 70.00m2:

Reboco em paredes - 210,00m2: Chapisco em paredes  - 110,0Qm2. Forro de PVC - 280.00m2:

sendo contratada petos serviços profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER LT(^. de
Í29J f»; «6-2107 9253PríçiOtméMenes 1767-Ceiwo Terejlna-Pl CtP;64000-120 f«»a:86-2^
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS. ART N“ 00020015765995019717

registrada em 22.02.2016 - Execução dos serviços de reforma e ampliação das unidades escolares

Isabel Moura de Sousa e Santa Rita. no município de Palmeirais/PI. Objeto do Contrato n® 014/2016.

Valor ContratuaLRS 104.191.17 (cento e quatro mil, cento e noventa e um reais e dezessete

centavos), constando dos seguintes quantitativos executados. Piso industria) de alta resistência -

380.00m2, Volume de concreto armado - 13.00m3: Pintura - 310.00m2; Forro de gesso -270.00m2:

Reboco em paredes - 220.00m2: Chapisco em paredes  - 210.00m2; Forro de PVC - 3B0.00m2:

sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS. ART N® 00020015755995019817

registrada em 26.02.2016 - Execução dos serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar

Tancredo Oliveira, no município de Palmeirais/PI. Objeto do Contrato n® 013/2016. Valor

ContratuaLRS 182.038.06 (cento e oitenta e dois mil, trinta e oito reais e seis centavos), constando

de' Piso industrial de alta resistência granitite  — 490,00m2: Volume de concreto armado - 17.00m3

Pintura - 610,00m2; Forro de gesso - 270.00m2; Reboco em paredes - 4l0,00m2. Chapisco em

paredes - 310,00m2. Forro de PVC - 680,00m2: sendo contratada pelos serviços profissionais a

empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

PALMEIRAIS. ART N® 00020015755995019617 registrada em 22.02.2016 - Prestação de serviços

de locação de máquinas pesadas por hora trabalhada para o município de Palmeirais/PI. Objeto do

Contrato n® 011/2016, Valor ContratuaLRS 290.000.00 (duzentos e noventa mil reais), constando de:

Prestação de serviços de locação de máquinas pesadas: motoníveladora. trator de esteira,

escavadeira hidráulica, retro escavadeira, pá carregadeira; Piso industrial de alta resistência -

380,00m2; Volume de concreto armado - 13,00m3: Pintura - 3l0,00m2: Forro de gesso - 270.00m2:

Reboco em paredes - 220.00m2; Chapisco em paredes  - 210,00m2; Forro de PVC - 380.00m2;

sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA. de

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS. E. como nada mais foi solicitado

referente a registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o

requerente, eu. Eulália Sousa de Sena Rosa, Gerente da Divisão de ART. por Delegação da

Presidência Portaria n** 06/2015. autorizei a expedição da presente cerlidâo que vai datada e

assinada pelo responsável do serviço e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.VISTO:

»npOmóUe(mA)^no,l767-Centfo Terem pi CfP:6«OaO-l3a Pene:âC-2Í07-9292 Fu 210792S)
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.” 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE PI

Certidão n.”: PI/2021/00001873
Nome: NElRiVAN MORAIS SOUSA CPF: 650.904.543-53
CRC/UF n.* PI-005312/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade:
Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Livro: LIVRO DIÁRIO
NO 07/Exercício: 2020

29.06.2021

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.184/spwPI/príncipal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 650.904.543-53 Controle : 3638.3952.4579.4893



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

JUCEMASecretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob  a autenticidade n® 12102535998 em 15/04/2021,
protocolo 210492341. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empre$afacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ;

CONSTRUTORA PIAUIENSE EiRELI

21600093848

17874796000104

Município: Timon

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

06619614353 ANTONIO ARAGAO NETO
V65090454353 NEIRIVAN MORAIS SOUSA PI008312/0-7-S-MA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 15/04/2021 08:15:33 SOB N“
20210492341.
PROTOCOLO: 210492341 DE 07/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12102535998. NIRE: 21600093848.
CONSTRXm>RA PIAUIENSE EIRELI

JUCEMA ISABELA PALUSKI
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 15/04/2021

A validads deste docustanto, se iinpresso, fica sujeito á coiqpxovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 23 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 007, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI, estabelecida
no(a)RLUISDOMINGUES. n® 1039, bairro MANGUEIRA, CEP 65630-532,
cidade Tímon, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 17.874.796/0001-04  e registrada
no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n®
21600093848 por despacho de 03/04/2013.

Timon-MA, 1 de Janeiro de 2020

NEIRIVAN MORAIS SOUSA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.R.C.: PI-008312/0-7-S-MA

C.P.F.: 650.904.543-53

ANTONIO ARAGÃO NETO
401/TITULAR

C.P.F.; 066.196.143-53
R.G. : 1.436.82-SJSP-PI
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 23 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 007, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI, estabelecida
no(a) R LUIS DOMINGUES. n° 1039, bairro MANGUEIRA, CEP 65630-532,
cidade Timon, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 17.874.796/0001-04  e registrada
no{a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n®
21600093848 por despacho de 03/04/2013.

Timon-MA, 31 de Dezembro de 2020

ANTONIO ARAGAO NETO
401/TITULAR

C.P.F.: 066.196.143-53
R.G. :1.436.82-SJSP-PI

NElRiVAN MORAIS SOUSA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.R.C.: PI-008312/0-7-S-MA

C.P.F.: 650.904.543-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

L  Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

r  Secretaria de Governo Digital

Z' Departamento Nacional de Registro Empresarial  e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

06619614353 ANTONIO ARAGAO NETO

65090454353 NEIRIVAN MORAIS SOUSA

CERTIFICO X AUTENTICAÇÃO EM 15/04/2021 08:15:28 SOB N"
20210492341.
PROTOCOLO: 210492341 DE 07/04/2021. NIRE: 21600093848.
CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

ISABELA PALUSKI
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 15/04/2021
JUCEMA



certidão de regularidade profissional31/03/2021
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PIm Certidão n.°; PI/2021/00001872
Nome: NEIRIVAN MORAIS SOUSA CPF: 650.904.543-63
CRC/UF n.” PI-008312/0 Categoria: TÉCNiCO EM CONTABiUDADE
Validade:
Finaiidade: BALANÇO PATRIMONiAL, REGiSTRADO NA JUNTA COMERCiAL

Livro; BALANÇO PATRiMONiAL
Exercício: 2020

29.06.2021

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 6S0.904.S43-S3 Conb-ole : 9259.9573.9887.1202

■I

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03Pt.dll/login 1/1
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Folha: 1 de 2
Balanço Patrimonial
Empresa: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIREü - CNPJ: 17.874.796/0001-04

Endereço: R LUIS DOMINGUES, Complemento:. N.®: 1039. Bairro: MANGUEIRA, Cidade: TImon, Estado; MA, CEP: 65630532, Telefone: (86) 98648882

NIRE: 21600093848 ● Data: 03/04/2013

Fortes Contábil

31/12/2021DescriçãoConta

D1.229.417,98

460.618,85

132.222,34

132.222,34

132.222,34

132.222,34

137.140,00

137.140,00

137.140,00

137.140,00

191.256,51

191.256,51

191.256,51

191.256,51

768.799.13

768.799,13

768.799.13

768.799,13

100.000.00

220.252,50

420.125,60

25.300,58

3.120,45

1.229.417,98 D

1.229.417,98

30.791,01

30.791.01

30.156.70

30.156,70

30.156,70

634,31

157,60

63,04

94.56

476.71

476,71

1.198.626,97

1.000.000,00

D

D

O

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

O

D

O

D

C

C

C

C

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

'* ABVO '*●

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa Geral

Caixa

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1,01.15

1.01.15.01

1.01.15.01,19

1.01.15.01.19.0001

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios
Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Diversos

Ativo nSo Circulante

Imobilizado

Bens ^ Operação

Bens UtiKzados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Terrenos

Equipamentos, Máquirtas e Instalações Industnals
Veículos

Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais
Equipamentos de Processamento de Dados

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

1,07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005
1.07.04.01.01.0006

Total Ativo

2 ’● Passivo "*

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fomocedoros

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trab^histas, Prevídenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Prevídenciárias
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido
Capital Realizado

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2,01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07
2.07.01

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.229.417,98 (Hum Milhão Duzentos e Vinte e Nove Mil Quatrocentos e Dezessete Reais e Noventa e OHo Centavos).
Declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
por todas elas; BALANÇO PATRIMONIAL,transcrito do Livro Diário de n° 07 extraída da
folha de n° 08 e 09 no período de 01/01/2020 a 31/12/2020.
Declaramos, outros sim. que a empresa não tem conselho Fiscal.

Timon-MA, 31 de Dezembro de 2020

ANTONIO ARAGAO NETO
401/TITULAR

C.P.F. : 066.196.143-53
R.G. : 1.436.82-SJSP-PI

NEIRIVAN MORAIS SOUSA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.R.C. : PI-008312/0-7-S-MA
C.P.F.: 650.904.543-53

Continua...

d
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Balanço Patrimonial
Empresa: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI - CNPJ: 17.874.796Í0001-04

Endereço: R LUIS DOMINGUES, Complemento: , N.“; 1039, Bairro: MANGUEIRA, Cidade: Timon. Estado: MA, CEP: 65630532. Telefone: (86) 98648882
NIRE: 21600093848 - Data: 03/04/2013

Folha: 2 de

Fortes Contáb

2

il

31/12/2020Conta Descrição

1.000.000,00 c

1.000.000.00 c

1.000,000,00 c

198.626,97 C

198.626.97 C

198,626.97 C

198.626.97 C

1.229.417,98 C

2.07,01,01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0005

Total Passivo

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros a Realizar

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: RS 1.229.417.96 (Hum MilhSo Duzentos e Vinte e Nove Mil Quatrocenlos e Dezessete Reais e Noventa e Oito Centavos).

Dedaramos que as informações aqui contidas sSo verdadeiras e nos responsabilizamos

por todas elas; BALANÇO PATRIMONIAL,transcrito do Livro Olário de n° 07 extraída da

folha de n" 08 e 09 no perfodo de 01/01/2020 a 31/12/2020.

Dedaramos, outros sim, que a empresa nâo tem conselho Fiscal.

TImon-MA, 31 de Dezembro de 2020

antonioaragAo neto
401/TITULAR

C.P.F. : 066.196.143-53

R.G.; 1.436.82-SJSP-PI

NEIRIVAN MORAIS SOUSA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.R.C. : PI-008312/0-7-S-MA

C.P.F. : 650.904.543-53

r
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI - CNPJ: 17.874.796/0001-04
Més/Ano: 12/2020

Endereço R LUIS DOMINGUES, N,°: 1039, Bairro: MANGUEIRA, CiOade: Timon, Estado: MA, CEP: 65630532. NIRE: 2160009384B - Data: 03/04/2013,

Folha: 1 d

Fortes Contá

o 1

bil

Código Nome Expressão

Valores Resultado

índice de Endividamento Geral

(( 30.791,01 * 0,00 V( 460.618.85 + 768.799,13 ))

Quanto menor for o índice, melhor a situação de endividamento da empresa, pois menor será o risco de
Inadimplérwia. Quanto menor, melhor,

indice de Liquidez Corrente

((C201+C203)/(C101+C107))

C101/C201

lEG

0,03

ILC

460.618.85/30.791.01

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Indice de Liquidez Geral {(c101+c107)/(c201+c203))

14.96

ILG

(( 460.618,85 * 768.799,13 )/( 30.791,01 + 0,00 ))

A cada RS 1,00 existente no passivo (dividas) você tem exatos RS 1.00 para pagar com recursos próprios.
Quanto maior, melhor.

Ír>dic8 de Solvência Geral ((ciy(c201+c203))

39.93

ISG

(( 1.229.417,96 )/(30.791,01 +0,00 )>

Indica a capacidade de a empresa saldar todas as suas obrigações, de curto e longo prazo, utilizando o
Ativo Tolat, ou seja, denota o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos para pagamento do total de
suas dividas. Quanto maior, melhor.

Declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por
todas elas; INOICES CONTÁBEIS, Transcrito no Livro Diário de n® 07 extraldoda folha n® 11
no periodo de 01/01/2020 a 31/12/2020.

Declaramos, outros sim, qire a empresa nôo tem conselho Fiscal.

39,93

Timon-MA, 31 de Dezembro de 2020

NEIRIVAN MORAJS SOUSA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.R.C.: PI-008312/0-7-S-MA

C.P.F, : 650.904.543-53

ANTONIO ARAGAO NETO
401/TITULAR

C.P.F. : 066.196.143-53

R.G. : 1.436.82-SJSP-PI

Fim

C
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI - CNPJ: 17.674.796/0001-04
NIRE: 21600093848 - Data: 03/04/2013

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado; Todos

Endereço: R LUIS DOMINGUES, N,” 1039. Bairro: MANGUEIRA. Cidade: Tlmon, Estado: MA, CEP: 65630532.

Folha: 1 de 1

Fortes Contébil

01/01/2020

Conta Descrição a
31/12/2020

137.140.00

137.140.00

137,140.00

6.171.70

6.171.70

6.171.70

130.968,30

57.260,19

57.260,19

73.708,11

32.016,44

32.016,44

41.691,67

41.691.67

41.691.67

(♦) 010
010,01
010.01.03

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res, Antes das Pardclpações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sodal

Resultado Liquido do Exercício

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.03

{=) 060

(-) 070

070.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Declaramos que as Informações aqui contidas sao verdadeiras e rtos

responsabilizamos por todas elas : D.R.E. Transcrita rx> Livro Olàrio de rri 07 extraída

da folha n* 10 no periodo de 01/01/2020 a 31/12/2020.

Dedaramos. outros sim. que a empresa não tem conselho Fiscal.

Timon-MA. 31 de Dezembro de 2020

ANTONIO ARAGAO NETO

401/TITULAR
C.P.F. : 066,196.143-53

R.G.: 1.436,82-SJSP-PI

NEIRIVAN MORAIS SOUSA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.R.C. : PI-008312/0-7-S-MA

C.P.F.; 650.904.543-53

Rm
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI consta assinado digítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANTONIO ARAGAO NETO06619614353

NEIRIVAN MORAIS SOUSA65090454353

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2021 13:09 SOB N® 20210492449.

PROTOCOLO: 210492449 DE 12/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102477807. CMPJDASEDE: 17874796000104.

NIRE: 21600093048. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/04/2021.

CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELIJUCEMA

LÍLIAM TBERESA RCX3RIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW. an^resaf acll .ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

FLS.

V

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Teste e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
2b8f99ac9270c4fbec970e01b12dbee1609c4ab5cc3713456fecb100b85d7259  foi autenticado de acordo com

as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 10223 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Ipx-borda", cujo assunto é descrito como "Ipx-borda", faz
prova de que em 27/08/2020 20:08:09, o responsável Felipe de Bairros Salazar (417.***.***-38) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Felipe de
Bairros Salazar a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/12/2020 17:47:49 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2“ da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x26s062411a5451bf482c3b7fedb217607664ca2b0c1f0ff1cd6c32f4b6ff821d.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://block8cout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
BLOCKCHAI N

Presidênda da Reoublica Casa Civil
Sid)d>efla para Assuntos Juridicos
^e>IDA PROVISÓRIA 2.200*2
DE 24 DE AGOSTO OE 2001.

c
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■
.796/0001-04 INSC EST.: 12.406

CMC: 103.790
CPL-TRIZIDt.LÂDOyALE

proc.oA.Q1qo±L*2o_2J
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

CONCORRÊNCIA 004/2021

FLS,

DECLARAÇÃO

CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI, Inscrita no CNPJ ns 17 874 796/0001-04 por intermédio de

seu representante legai o Sr. ANTONIO ARAGÃO NETO portador da Carteira de Identidade ns

143 682 - PI e do CPF ns 066 196 143-53, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.

27 da Lei n^ 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^ 9.854 de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir de quatorze anos, (art. 7^ XXXIII DA CF )

Timon/MA,06 de MAIO de 2021

< \ Jt I ^
^onstrLltora Píauiei

Antonío Aragdo Ne.
Eng. Civil - RN: 20015755Í

-Administrador

IREI

c

RUA LUIS DOMINGUES N° 1039, MANGUEIRA - CEP: 65630-532 TIMON/MA
Tel: 86 9.9864 8882 Email: construtorapíauiensefShotmail.com
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.796/0001-04 INSC. EST.: 12406

CMC: 103.790
cpl-tr:;:;ji:UD3Vaie
-3-V£)lo_oy IPROC.

i2FlS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

CONCORRÊNCIA 004/2021

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

\

ANTONIO ARAGÃO NETO , como representante devidamente constituído de CONSTRUTORA

PIAUIENSE EIRELI doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem 7.2.7 da

Concorrência n® 004/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que :

Proposta apresentada para participar da Concorrência ns 004/2021 foi elaborada de

maneira independente pelo Licitante , e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente , informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da Concorrência n? 004/2021 , por qualquer

meio ou por qualquer pessoa ;

b) A intenção de apresentara proposta elaborada para participar da Concorrência n^

004/2021 não foi informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato da concorrência n 2 004/2021  , por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n2 004/2021 quanto

a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência n2

004/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência ns

004/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência n 2

004/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer integrante da CONTRATANTE antes da abertur

oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

a)

f)

r \

onstrbtora Piauí

Antonio Ararão N~
Timon/MA, 06 de maio de 2021 Eng. Civil ● RN; q

RUA LUIS DOMINGUES N® 1039, MANGUEIRA - CEP: 65630-532 TIMON/MA'' -Administrador
Tel: 86 9.9864 8882 Emaíl: construtoraDíauiense@hotmail.com

nse
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

CONCORRÊNCIA Ne 004/2021

CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI, CNPJ Ne 17874796/0001-04 sediada na rua Luís Domíngues

1039-Manguelra - TImon/MA, por intermédio de seu representante legal Sr. Antonio Aragão

Neto, portador da Carteira de Identidade ns 143 682-SJSP/PI e do CPF ns 066 196 143-53,

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2e, do art. 32, da Lei ne 8.666/93 que até esta

data , não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na

licitação em epígrafe.

Timon/MA , 06 de maio de 2021

r

'CoÍTStriitora Piauien!?
Antonio Aragáo
Eng. Civil - RN: 2001575^
‘' -Administrador

RUA LUIS DOMÍNGUES N® 1039, MANGUEIRA - CEP: 65630-532 TIMON/MA

Tel: 86 9.9864 8882 Emaíl: construtorapiauiense@hotmail.com

C
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PRoc.jLVaVo.aH'"0-Al,COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREFEITURA MUNICIPASL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 004/2021

FLS,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Construtora Piauiense EIRELI estabelecida na cidade de TIMON / MA , inscrita no

CNPJ sob n9 17 874 796 /0001-04, pelo seu representante legal infra assinado, DECLARA sob

as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

EDITAL da Concorrência Pública n® 004/2021 de interesse da Prefeitura Municipal de

TRIZIDELA DO VALE/MA, estando portanto apto a participar do certame.

Timon/MA, 06 de maio de 2021

f

0

AnConio Ar^mo
£ng^ Civil - RN: 200157S59.9

●Administrador

RUA LUIS DOMINGUES N® 1039, MANGUEIRA - CEP; 65630-532 TIMON/MA
Tei: 86 9.9864 8882 Emaíl: construtorapíauíense@hotmail .com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 004/2021

DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS SERVIÇOS

CONSTRUTORA PIAUIENSE EIREÜ , com CNPJ n9 17874796/0001-04, e sede no município de

TIMON/MA através do seu Engenheiro e Administrador, abaixo assinado e, para fins de

participação no procedimento llcitatório em epígrafe, conforme disposição do referido Edital,

declara que esta empresa DECLINOU da VISITAÇÃO TÉCNICA ao Local da área destinada a

implantação dos serviços constantes da Concorrência Pública ns 004/2021 e tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo

assim, plena e total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste, para quaisquer

questionamentos futuros que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a contratante .

Timon/MA,06de MAIO de2021

rt

\  ̂'

ííná^toraT^uien^ElRELI
Antonio Aragõo Neto /
Eng. Civil-RN: 200157559-9

-Administrador

RUA LUIS DOMINGUES N° 1039, MANGUEIRA - CEP: 65630-532 TIMON/MA
Tel: 86 9.9864 8882 Email: construtorapiauiense@hotmail.com



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

; vf«$A 1 GOifEBMO Uu I
FACILI^^^íanhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo cor^slam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI Protocolo; MAC2101t81410

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limilada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
21600093648

CNPJ
17.874.796/0001-04

Inicio de Atividade
21/02/2012

Arquivamento do Ato
Constitutivo
03/04/2013

Endereço Completo
Rua LUIS DOMINGUES. N® 1039, MANGUEIRA - Timon/MA  - CEP 65630-532

/*^bjeta í ^ / /
1120-4/00 - Construção de edifícios 4211-1/01 ● Construção de rodovias e ferrovias 4213-6/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4221-9/01 - Construção
de barragens e represas para geração de energia elétrica 4222-7X)1 ● Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigado 4299-$/01 ● Construção de instalações esportivas e recreativas 4399^1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para

transporte e elevação de carga^ pessoas para uso em obras 4923-0/D2 ● Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 7111-1/80 -
Serviços de arquitetura 7112-0/00
relacionados à arquitetura e engenharia 7732-2/01  - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excefo andaimes 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (as obras de contenção) 4329-1/89 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteríormente (a
instalação de sistemas de limpeza por vácuo, o revestimento de tubulações)

- Serviços de engenharia 7119-7KIJ ● Serviços de cartografía, topografia e geodésia 7119-7v03 - Serviços de desenho técnico

Capital
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)
Capital Integralizado
RS 1.000.000,00 (um milhão reais]

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
ANTONIO ARAGAO NETO

CPF Término do MandatoAdministrador Início do Mandato
03/04/2013066.196.143-53 S

Dados do Administrador
Nome
ANTONIO ARAGAO NETO

CPF Início do Mandato
03/04/2013

Término do Mandato
066.196.143-53

Último Arquivamento
Data
20/04/2021

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20210545496

Ato/evantos
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/04/2021, às 15:06:52 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 9BL7GH9V.

MAC2101181410

ülian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

1 de 1c
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

CPL-TR!ZIDr‘ÔDl
proc.üJLqAíio.

12.FLS.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI, com ato constitutivo
registrado na Junta Comercial em 03/04/2013, NIRE: 21600093848,
CNPJ: 17.874.796/0001-04, estabelecido(a) na RUA LUIS DOMINGUES, 1039
, MANGUEIRA, Timon - MA, CEP: 65630-532, requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Timon - MA, 20/04/2021

ANTONIO ARAGAO NETO
Titular/Administrador

● Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06619614353

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificacAo.
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LICE GD

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
{juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 04/05/2021

N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0274655

Proposta: 2958762

Controle Interno (Código Controle): 875928831

N“ de Registro SUSEP; 05436.2021.0010.0775.0274655.000000

clajuína
Corretora de Seguros

0 86 3081-0282

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22 AV DEPUTADO CARLOS MELO, N“ 1670-AEROPORTO-CEP: 65.727-000-
TRIZIDELA DO VALE-MA

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI

CNPJ: 17.874.796/0001-04 - RUA LUIS DOMINGUES 1039 - TIMON - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.201058-5 CAJUINA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digítalmente assinado por

ICP
Sratil; ^ ̂  ,
>  Gustavo Heftrich

ICP
Brasil
r\ *
●  B

tf per
o<me Jr.de H. Melo

Documento eletrônico assinado digítalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra ● estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatários as): Gustavo
Henridi N” de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do

Certificado: 5C9B8C02A51A09A4

ArI. 1°- Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrõnjca, das
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de fransações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi cometamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP ● Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de aconto com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sodedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br.Este produto está
protocolado através do N.^de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n” 15414.900196/2014:&.
Atendimento SUSEP; 0800 021 6484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

RamoLimite Máximo de Garantia (L.M.G)Modalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$ 29.900,00Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Vigência
Importância SeguradaModalidade e Cobertura Adicional

TérminoInício

09/07/2021R$ 29.900,00 05/05/2021Licitante

C
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia J

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° .004/2021 (SRP).

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

í

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ
Uapólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente ao
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GAIRANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de

mcidalidade(s) e/ou cobertura(s) adicíonal(is) expressamente contratada(s), em
licitaçao, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive

vii f' compras çoncessoes e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados
ao uístrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos Judiciais, inclusive execuções fiscais;

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos,

garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
inadimplemento das obrigações assumidas pelo J

tomador, previstos em legislaçao específica, para cada caso. ^ ^

2. Definições:

^<plicam-se a este seguro, as seguintes definições:

Seguro^arãnti^^^^'^^^’ P®'® seguradora, que representa formalmente o contrato de

conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

e/o[j mhPi^fra^H^?.*?^niani disposições específicas relativas a cada modalidade
Gerai?°^™^^ plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições

conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condiçoes Especiais, de acordo com cada segurado. ^

Públi?a7<ípnMr^Hnf entidades da Administração
® pailiculares jtomadores), em que naja um acordo de vontades para a

utilSI^I ^ vinculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, s^ qual for a denominação

d
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2.6. Endosso: instrumento formai, assinado pela seguradora, que introduz modificações
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
nao a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

>^apotice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem Indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora forriecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3..

3.3.2. Se 0 proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
\

C
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Hkco’ on documentos complementares, para análise  e aceitação do
QMQnrincn proposta, O prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

?rÍon°ente® es%cl°cando ofr^c^ivo^/d^ comunicará  o fato, por escrito

câcteS aTceitIção "" «^g^^^dora, no prazo acima aludido

ao

® aceitaçao da proposta dependa de contratação ou alteração de resseauro
^nrm^mo°nf2 alpdido no Item 3.3 será suspenso até que o ressegurador se maniâste

a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade
ressaltando a consequente inexistencia de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

abeitaçâo dfp°roposfa°''‘^® endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia

devera acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

bâe^^oam^a^arP^ttrln no contrato principal ou no documento que serviu de
aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a

de^sda^^nup^qnnritaHn ’ ° garantia poderá acompanhar tais modificações,
endosso^^ solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de

5. Prêmio do Seguro:

vigêncil°dTa^p°ólice®®'^°"®^''®' P^mio à seguradora por todo o prazo

hõuver^ra1iarin‘!l'!?rlmin°nac‘!?=H!^ ° continuará em vigor mesmo quando o tomador nãonouver pagado o premio nas datas convencionadas.

^pniiMHnra tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer a execução do contrato de contragarantia.

do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador

S PÇssibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas
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7?:
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá sej
efetuado no primeiro dia util em que houver expediente bancário. ^

5.5. A sociedade seguradora ericaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento. « v

6. Vigência:

y  modalidades do Segurp Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
a yigencia da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,

Sntrat^í^^ particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade

a vigência da apólice será igual ao prazo informado na

respectiva modalfd^^^^ acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da

alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
seryiu de base_para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da

apólice acompanhara tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

QA. Para aiteraçoes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a

vigência da apólice, esfe poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

Ç.®Çl3f^3ção e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condiçoes Especiais, quando couberem. ^

^ seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivaçao da Reciamação de Sinistro.

'  base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentacãi^
e/ou informaçao complementar. ^ ̂

Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Clausula 17 destas Condições Gerais;

® seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões

que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

CíNSi8. Indenização:

°  ̂ seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite

^^pa^es' mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre

I
terceiros. p objeto do contrato principal, de forma a lhe dar

continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou ^
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os pre}ijtízos~G/ou multasfeusados peía
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. '

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem compleiamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-ío, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feitò
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente corn
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

APÓLICEDIGITAL
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este Item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

tl - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

0

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizadcy^
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os cíemais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

^14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência H —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência | —%kIo~~

original para obtenção de prazo em dlas>~|'~'P'^ni<oH original para obtenção de prazo em dlas>~ I^Prêmio^-

‘15/365-

-30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

-j---13%. -195/365

-210/365

-225/365

-240/365

●255/365
-270/365
●285/365
●300/365
-315/365
-330/365
-345/365
-365/365

H---73%
●20%- ●75%
■27%- ●78%

-j - ■ -30%-
-1 - - -37%-
-j.. ̂ o%-
-|---46%-

■|---80%
■l---83%
●|---85%
■\ - - -88%

●50%. ●90%
●56%. ■I - - -93%-

-I - - -95%-
-I - - -98%-
^ . . 100% -

●I ■ - -60%.
●I - - -66%.
●I - ● -70%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

c

APÓLICEDIGITAL
Página 9 de 16



N° Apólice Seguro Garantia: 10-077W)274655

Proposta: 2958762

É Controle Interno (Código Controle): 875928831N“ de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0274655.000000

PROC,
FLS..
RÜB.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

il - por medida de caráter judiciai.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles Indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site i
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF. 's

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso despesas efetuadas no

c

APÓLICEDIGITAL
Página 10 de 16



juncoV SEGUROS^

N° Apólice Seguro Garantia; 1(M)775-0274655

Proposta: 2958762

Controle Interno (Código Controle): 875926831
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0274655.000000

CPL*TRÍZIDüLaDOuAL£

oJPRGC. 20.

33^FLS.

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

* * * * * * * * * * * ●k ●k k * * * * * * ●k * * *  -k * * * * * * * * * * ******* * * *
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* * * * * * * * * ******** * * * * * * * * * * * * * * *********** * * *
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* * * * * * * * * ************** * * * * * * ************* * * *
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* * * * * * * * * **************** ***************** * * *
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* * * * * * * ********************** ******* ****** * * *
************************* ***************** * * *
* * * * * * ******************* ***************** * * *
* * * * * * ******************* ***************** * * *
* * * * * * * ************** * * * * * * * * ******* ****** * * *
* * * * * * * **************************************
* * * * * * * * * ******** * * * * * * * * ****** * * ** * * * *******
* * * * * * * * * **************** ***************** * * *
* * * * * * * * * **************** * * * * ************* * * *
* * * * * * * ****** * * ** * * * * * ************ ***********
* * * * * * * * * * * * * * * * *********** * * ** * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * *************** *********** ****** * * **
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*********** * * ** * * * * * * * * * * * * * * ****** * * * * * * * * * *
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******* * * ** * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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****** * ** * * * * * *k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *
****** * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * *
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******* * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* ******** * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * *

I************ * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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************* * ** * * ****** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * ****** * * * * * * * * * ******** * *
* « * * * * * * * ** ******* * * * * * * * * * *
********* * * * * * ****** ********

\* * * ****** *********** ****** * *
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.“ 15414.900195/2014-17.

1. Objeto;

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6“ da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4J. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:

APÓLICEDIGITAL
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FLS,

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatóríos;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterizaçãç; quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

RÜB,

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
premio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantía indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenclárías, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

3.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
document^ão_ hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pe a autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou ínadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* * ********** * * * * * * * * ** * * * * * ********** * * * * * * * *
************* * * * * * * * * * * * * * * ********** * * * * * * * *
* * * * ****** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ******* * * * * * * * *
************ * * * * * * * * * * * * * * * ************ * * * * * *
* * ********** * * * * * * * * * * * * ** * * ************ * * * * *
* * *********** * * * * ****** * * * * ************ * * * * * *
* * ********** * * * * * * * * * * * * * * * ************ * * * * * *
* * *********** * * * * ****** * * * * ************ * * * * * *
* * * * ******** * * * * * ****** * * * * ************ * * * * * *
* * * * ****** * * * * * * * * * * * * * * * * * ********** * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * ****** * * * * ************* * * * * *
* * * * ********* * * * * ****** * *************** * * * * * *
* * ******************* * * * * * * * * * ************ * * *
* * * * ********* * * ****** * ********* * * * * * * * * ** * * * *
* * * * * *********************************** * * * * *
* * * * ********* * * * * ** * * * ****** * * * * *************
* * *********** * * * * ****** * * * * ******************
* * * * * * * * ************* * * * * ********* * * * * * * * * * * *
************* ************ * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *
* * ****** * * * ************ * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * ********************** * * * * * * * * * * * * * * * ******
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos aarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólíce/endosso.

if

^^Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
"^estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no

presente documento."

fi

* * ******** * * * * **************** ********** * * * * *
* * * * * ************* ***************************
* * * ******* * * * * * ************************** * * * *
* * * *********** ************** * *********** * * * * *
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* * * * * * * * * * * * * * *********** * * * * *********** * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * ************** * ********** * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * ********** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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********* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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*************** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ******
********* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ****** * * ******
************************** * * **************
************************** * * **************
******************************************

*********** ii ***************** *******

c

■c

APOLICEDIGITAL
Página 15 de 16



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0274655

Proposta; 2958762

Controle Interno (Código Controle): 875928831
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0274655.000000

● mm

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0274655

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

Nome:

RG:

Cargo:

APÓLICEDIGITAL
Página 16 de 16



CMC: 103.790
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ENVELOPE N2 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

CONCORRÊNCIA N& 004/2021

CONSTRUTORA PIAUIENSE EiRELI

Ay

RUA LUIS DOMINGUES 1039, MANGUEIRA - CEP: 65630-532 TIMON/MA
Tf»l! 9.98ívl^82 Email: construtoraDÍauienseíQ)hotmai!.com


